
Atividade Legislativa

Veto n° 14, de 2026

Autoria: Presidência da República

Iniciativa:

Ementa:

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.582 de 2025, que "Institui o Marco Legal do Combate ao Crime Organizado no
Brasil (Lei Raul Jungmann); tipifica os crimes de domínio social estruturado e de favorecimento ao domínio social
estruturado; e altera os Decretos-Leis nºs 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 7.210, de 11 de
julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 11.343, de 23 de agosto de 2006, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 9.613, de
3 de março de 1998, 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 13.756, de 12 de dezembro de 2018; e 14.790, de
29 de dezembro de 2023."

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Processo

-

Em tramitação

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 26/03/2026 - PRONTO PARA
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

Matérias Relacionadas:

Veto nº 00014 de 2026

TRAMITAÇÃO

26/03/2026 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

PRONTO PARA DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIOSituação:

Determinada a publicação do veto em avulsos eletrônicos e no DCN de 2 de abril de 2026.Ação:

Publicado no DCN Páginas 1365-1429 - DCN nº 11

26/03/2026 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Calendário de tramitação de Veto - VET 14/2026 (Art. 66, § 4º da Constituição Federal):

- Recebimento no Congresso Nacional: 26/03/2026
- Sobrestando a pauta a partir de: 25/04/2026

Ação:

25/03/2026 Mesa - Mesa Diretora do Congresso Nacional

Publicada no DOU de 25/03/2026 (pag. 10) a Mensagem nº 216 de 2026, comunicando o veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº
5.582 de 2025.

Ação:

Publicado no DOU Páginas 10
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Atividade Legislativa

Veto n° 14, de 2026

DOCUMENTOS

VET 14/2026

25/03/2026Data:

 Presidência da RepúblicaAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei nº 5.582 de 2025, que "Institui o Marco Legal do Combate ao Crime Organizado no Brasil
(Lei Raul Jungmann); tipifica os crimes de domínio social estruturado e de favorecimento ao domínio social estruturado; e altera
os Decretos-Leis nºs 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo
Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução
Penal), 11.343, de 23 de agosto de 2006, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 9.613, de 3 de março de 1998, 4.737, de 15 de
julho de 1965 (Código Eleitoral); 13.756, de 12 de dezembro de 2018; e 14.790, de 29 de dezembro de 2023."

Descrição/Ementa:

Calendário

26/03/2026Data:

 Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Calendário de tramitação de Veto - VET 14/2026 (Art. 66, § 4º da Constituição Federal):

- Recebimento no Congresso Nacional: 26/03/2026
- Sobrestando a pauta a partir de: 25/04/2026

Ação Legislativa:

Avulso inicial da matéria

26/03/2026Data:

 Senado FederalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Determinada a publicação do veto em avulsos eletrônicos e no DCN de 2 de abril de 2026.Ação Legislativa:

Avulso do veto nº 14 de 2026Descrição/Ementa:

Estudo

08/04/2026Data:

Congresso NacionalAutor:

Mesa Diretora do Congresso NacionalLocal:

Estudo do veto 14/2026Descrição/Ementa:
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